
Governo Municipal de Guapiaçu
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU .EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

POR PRAZO DETERMINADO
JEAN CARLOS VETORASSO, Prefeito do Município de Guapiaçu, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei. Diante da lista dos candidatos aprovados e classificados para
as vagas de cargos públicos (contrato por prazo determinado) desta Prefeitura através do Concurso
Público 01/2022, o Decreto Municipal nº 2.700 de 09.10.2023 e a recomendação nº 0717.008760/2022
do Ministério Público do Estado de São Paulo; RESOLVE:- I) Convocar os candidatos classificados
para o preenchimento das vagas abertas de professores para o ano letivo de 2024 (Contrato por Prazo
Determinado), nos termos do disposto noartigo 3º parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 01/02
de 20.02.2002, a comparecerem junto a Secretaria Municipal de Educação (Rua das Palmeiras n.º 1045),
nos dias 19.12.2023, 20.12.2023 e 21.12.2023, no período das 08:00 às 11:00 hs, para entrega dos seguinte
documentos:-
a) uma foto 3x4 recente;
b) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia;
c) título de eleitor e comprovante de votação na última eleição ou certidão que está quites;
d) cadastro nacional de pessoa física — CNPF — (antigo CPF)
e) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) comprovante de conclusão da habilitação exigida para a função, de acordo com esse edital,
devidamente reconhecida pelo Sistema Federal ou pelos sistemas Estaduais e Municipais de ensino;
g) cartão de cadastramento no PIS/PASEP, se houver;
h) certidão de casamento ou nascimento e caso seja a de casamento, apresentar CPF do cônjuge;
1) certidão de nascimento dos filhos e CPF - Dependentes para salário família até 14 anos ou para IRRF
até 21 anos ou ainda 24 anos se estiver cursando nível superior (em caso de cursando trazer comprovante
de matricula da faculdade);
j) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, ou certidão
de nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente comprove a condição de
dependência;
k) atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de segurançaPública do estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
|) atestado de saúde (exame médico a ser realizado pelo perito da Prefeitura Municipal de Guapiaçu e
será agendado pela Secretaria Municipal de Saúde após a entrega dos demais documentos);
m) declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, ou a última declaração
de imposto de renda (modelo disponível na Secretaria Municipal de Educação para preenchimento);
n) declaração, informando se exerce ou não outra função, emprego ou função pública no âmbito federal,
estadual, municipal ou privado (modelo disponível na Secretaria Municipal de Educação para
preenchimento);
o) declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência
social (modelo disponível na Secretaria Municipal de Educação para preenchimento);
p) declaração de não estar cumprindo sanção por idoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou
entidade da esfera Federal, Estadual e Municipal (modelo disponível na Secretaria Municipal de
Educação para preenchimento); e
q) Carteira de Trabalho — Física ou Digital (imprimir dados pessoais da carteira digital);
r) Abertura de Conta Salário (o candidato será orientado no dia da entrega da documentação sobre a
abertura);
s) Comprovante de Endereço;
t) Declaração de Dependente do IRRF (imposto de renda retido na fonte), pode ser de próprio punho
(modelo disponível da Secretaria Municipal de Educação);
u) Se estiver com aulas atribuídas em outro órgão educacional, deverá apresentar declaração de horário
para acúmulo de cargo.
v) Consulta Qualificação Cadastral (http://consultacadastral.inss.gov.br - para uso do e-social —

imprimir a consulta)
Obs. Os candidatos deverão estar com todos os documentos no dia da entrega (exceto ascertidões /declarações disponível na Secretaria)
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Governo Municipal de Guapiaçu
II) Os candidatos convocados através deste edital serão contratados e entrarão em exercício no
dia 01.02.2024.

III) Os candidatos do cargo de Professor I de Apoio, ficam convocados a comparecerem no dia
25.01.2024 às 08:00h na EMEF CORONEL JOSE BATISTA DE LIMA (Av. Abrahão José Lima
nº 539 — Guapiaçu-sp) para atribuição do ano letivo 2024.

IV) Professor III Apoio — Inglês, Professor III Apoio - Ciências, Professor III Apoio — Educação
Física, Professor III Apoio - Geografia, Professor III Apoio — História, Professor II Apoio —

Matemática e Professor III Apoio — Língua Portuguesa, ficam convocados a comparecerem no
dia 25.01.2024 às 13:00h na EMEF PROF. DR. WALDOMIRO GALLO (Rua Alfredo de Souza
Barbeiro, nº 280 — Guapiaçu-sp) para atribuição do ano letivo 2024.

V) Os candidatos que ficam convocados a comparecerem dentro do prazo e horário estabelecidos para
ocupação das respectivas vagas abertas e que deverão ser preenchidas, são os seguintes:-

PROFESSORI DE APOIO (R$ 1.517,00 — 30 hrs aulas semanais)

- Classificação NOME
55 TACIENY FERNANDA BRESSAN DE FREITAS CARVALHO
56 PATRICIA APARECIDA TARGA57 “ALESSANDRA PASOELO DE OLIVEIRA

|

58 RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA
59 SILMARA MAGALHÃES TREVIZAN
60 ROSILENE APARECIDA MARIANO
61. SABRINA MAYARA CEZARIO GIMENEZ
62 THAIS RAMOS DE SOUZA MARQUES .63 EDINACIR APARECIDADA SILVA COMAR

.

64 NÁDIA APARECIDA FERREIRA
65 REGYANNE CAROLINA CARRARO
66 ANDRÉIA CALDEIRA DE JESUS
67 ELCIENE PEREIRA DA SILVA

|

68 PATRICIA COSTA DO AMARAL
69 'ROBERTA CRISTINA DA SILVEIRA
70 PATRICIA MARTIM DE SANTI
71 ROSALINA BATISTA DOS SANTOS
72 CELIA REGINA BERTOLINO
73 SILVANIA GABRIELA BERARDO LOPEZ
74 ' ROSICLER DE OLIVEIRA ALVES o

75 RAQUEL COZIUC DUARTE o .76 FRANCIELLE ROBERTA DE SANTANA LOPES
. 77 GIOVANA DE CARVALHO SCALON

78 FERNANDA PEREIRA DE SOUZA PELINSON
79

|
PRISCILA FERNANDA COSTA CAVAGNA

80 VANDA LEILA MOIOLLI OKUMURA FINATO |
81 AUXILIADORA APARECIDA DE OLIVEIRA
82 THAILENE DORIGÃO GOMES
83 ANA PAULA ANGELON DELMONICO84.ROSIMEIRI KRAUNISKI MALERBA
85 '"QUETRI JOSIELEN FERREIRA DE OLIVEIRA
86 ADRIELE CRISTINE DE FREITAS BATISTA
87 GISELE OLIANI FINOTTI o88 CHARLENE MARIA TARDIO COLETA
89 “MARIA JULIANA MENDES ZONETTI
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Classificação NOME

90 JAIRA APARECIDA DE ALMEIDA NICOLAU
91 TATIANE SUELEN PIMENTEL
92 "CARLA BRAGADOS SANTOS
93 ISABELA DASILVA ARAUJO
94 DANUBIA PAULINO DE MENEZES CECCHIN
95 RITA DE CASSIA PANSANI QUINTO
96 “PATRICIA CHRISTINA CHABOLI BRANDT
97 CÉLIA DO CARMO HORTA TOMAZ SANCHES
98 MARTA TIBÚRCIOB NETTO
99 IZA PAULAPOLETTI ROMANIN
100 "ADÉLIA CUSTÓDIO
101 JULIANA CAMACHO DA SILVA
102 DAIANE DOS SANTOSDIAS
103 "PATRICIA MARIA FERNANDES COLOMBO
104 ANDRÉIA DA SILVA NAVARRO
105 IOLANDA LIMA DE SOUSA
106 GISLAINE CRISTINA MOREIRA GONÇALVES
107 GISELI NEIRA
108

| NARACAROLINABIZIAC FONTES
109 NEUZELI DA SILVA MACHADOLIMA
110 MARINALVA VIANA BRUNHEIRA
11 SILENE FERREIRA DE BRITO
112 FRANCIANI BRANDAO BARBEIRO VELANI
113

|
CHERINE MUSTAFÉ DE ALMEIDA

114
* JESSICA ARAUJO SILVA

115 PATRÍCIA ALMEIDA FLORÊNCIO
116 MÔNICA SPERANÇOLO DE CARVALHO VERONEZ
117 LETICIA APARECIDA DE SOUZA COROL
118 JULIANA SILVA SANTOS
119

*
PRISCILA DE SOUZA POLTRONIERI

“120 IGOR GOMES
121 BEATRIZ DA SILVA BUURON
122 PATRICIA SANTOSDE JESUS
123 ARIANE PRISCILA RIBEIRO BERNARDO
124 JESSICA DE OLIVEIRA MEDEIROS
125 CIBELE SALGUEIRO RODOLFO
126 MARCIA PERPETUA DE OLIVEIRA
127 ELLEN CAROLINE NAVES SALVADOR.
128 SARAH JATOBÁ MULLER
129 LETICIA PEREIRA CUTRIM

, 130 AMANDA PRISCILA DE OLIVEIRA BUENO
131

| ANDREA APARECIDA RIBEIRODO VALE
132 GESICA DA SILVA NAZARETH

PROFESSORIII APOIO — INGLÊS (R$ 1.768,00 30 hrs aulas semanais)

Classificação NOME
3 “IARA DA CUNHA HOMSI GODOY
4 JANAINE MUNHOL NOGUEIRA SOARES
5 ISADORA CARVALHO COSTA
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PROFESSORIII APOIO - CIÊNCIAS (R$ 1.768,00 30 hrs aulas semanais)

Classificação NOME
2 BRUNO MARTINS SANTOS RAMIRES

.
3 HENRIQUE PAULO VIEIRA DA COSTA4 FERNANDA CRISTIANE FERNANDES
5 ISABELA APARECIDA DA SILVA

PROFESSORIII APOIO — EDUCAÇÃO FÍSICA (R$ 1.768,00 30 hrs aulas semanais)

Classificação NOME4 MARIA PERPÉTUO DO SOCORRO
VALDEMIR ANTONIO MARQUES GARCIA
JEFFERSON CAVALCANTE DE OLIVEIRA
JÉSSIKA CORDEIRO GIMENES
DANIEL DA SILVA LIDUENHA
VINICIUS RAMOS DOS SANTOS

10 "MICHEL ROCHA CARDOSO

vol

amuwm

PROFESSORIII APOIO — GEOGRAFIA (R$1.768,00 30 hrs aulas semanais)

Classificação no NOME
4 DANILO PATRICIO
5 HUMBERTO DIVINO LÉLIS DE OLIVEIRA

PROFESSOR III APOIO — LINGUA PORTUGUESA (R$ 1.768,00 30 hrs aulas semanais)

Classificação NOME o4 JUAREZ DOMINGOS CRESCÊNCIO NETO
5 JESSIKA RUBIATI SCALVENZI
6 TAÍS APONTESDA SILVA
7

—
VICTÓRIA MASSUIA DE LIMA

8
|
CAROLINA ZAVANELLA CRUZ

9 LUÃ CORRÊA
MERCIA FERNANDA MIRANDAVIAN
GABRIELLY FERNANDA DA SILVA

fã
a
OS

PROFESSORIII APOIO —- MATEMÁTICA (R$ 1.768,00 30 hrs aulas semanais)

Classificação NOME
5 ALINE CHRISTINA PAULINO, 6 IVAN RIGHETTO RIBEIRO
7 MARIA JOSÉPERPETUA LOPES FERNANDES8 VIVIANE CRISTINA CADAMURO MONTEIRO.
9 "ANDREZA INAIARA SANTORO LUSVARGHI
10 MAURO MATUSHIMA
1 JOSELAINE TAMIRIS ANSULINI .12 FELIPPE GABRIEL DE SOUSA MARTINS
13 PRISCILA SAVÉRIO
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PROFESSORIII APOIO —- HISTÓRIA (R$ 1.768,00 30 hrs aulas semanais)

Classificação o NOME
3 BRUNO ROBERTO FERRO
4 LEONARDO FERRARI SILVA
5 DÉBORA ANDREIA FERRAZ

VI) Os convocados relacionados neste Edital que não comparecerem no prazo fixado de 03 dias
(19.12.2023, 20.12.2023 e 21.12.2023), ou ainda deixar de apresentar os documentos complementares
exigidos, que não for submetido ao exame médico obrigatório ou for julgado inapto nas suas condições
físicas ou de sua habilitação, serão considerados desistentes para contratação por tempo determinado.
O desinteresse ou a ausência do candidato na convocação para assumir a função de professor
temporário, não altera a ordem de classificação do concurso público, em caso de convocação para
assumir o cargo de provimento efetivo ($2º do artigo 3º da Lei Complementar nº 01/02). Assim, para o
conhecimento de todos os convocados é expedido o presente Edital que vai afixado no mural desta
Prefeitura em local de costume, seguido de publicação na imprensa
Registre-se e Publique-se

Prefeitura Municipal de Guapiaçu, 18 de Dezembro de 2023.

Dona Pol,
JE CARLO ETORASSO

REFEITO MUNICIPAL
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